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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA N° 303/2025 
 
 

 
      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
       
 

 

      R E S O L V E: 
 
 

      EXONERAR, a pedido, a partir desta data, a servidora: 

LAUDICEIA FELIX DA SILVA, brasileira, portadora da Matricula nº 888 do 

Cargo eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Comunicações necessárias. 
 
 
      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos três dias do mês de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO A0 CONTRATO Nº 108/2025

“1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% DO

ITEM 02 DO CONTRATO 108/2025, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA

SERRA E A EMPRESA:LONDIESEL COM DE AUTO PEÇAS LTDA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA -PR, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP:86.828-000 MAUA DA
SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O DECRETO
MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR:ANDERSON DINIZ SOARES, BRASILEIRO, CASADO,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS MOMEADO PELA PORTARIA
259/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ, PORTADOR DO CPF:xxx.xxx.989-xx, e a CONTRATADA:LONDIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,
INSCRITO(A) NO CNPJ:78.548.682/0001-69, SEDIADO(A) NA AVENIDA PONTA GROSSA, 177, CENTRO, EM MAUÁ DA SERRA/PR,
DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELO SR:CARLOS VINICIUS ZANI DA SILVA, BRASILEIRO,
CPF:xxx.xxx.669-xx CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, DOMICILIADO NA NA CIDADE DE
MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR, O 1º TERMO DO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO VALOR
QUANTITATIVO ATÉ 25% DO ITEM 02 DO CONTRATO, 108/2025, RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE: PREGÃO 21/2024,
NOS TERMOS DA LEI Nº. 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS ESPECIALIZADOS (MECÂNICA E HIDRÁULICO ELETRO-ELETRÔNICO)
DESTINADOS A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, EM
ATENDIMENTO À DEPARTAMENTO DE FROTAS (VEÍCULOS)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO AO CONTRATO EM ATÉ: 25% (VINTE E
CINCO POR CENTO) CONFORME ART. 125 DA LEI 14.133/2021

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR MÁXIMO (R$)

POR HORA
TRABALHADA

PERCENTUAL
MÍMINO DE
DESCONTO

PERCENTUAL DE
DESCONTO
OFERTADO

VALOR TOTAL (R$)
OFERTADO

02

PEÇAS
MECÂNICA EM
GERAL, INJEÇÃO
ELETRÔNICA,
BOMBA INJETORA,
RETÍFICA DE MOTOR
PEÇAS ORIGINAIS,
GENUÍNAS OU
OUTRAS DE
REPOSIÇÃO,
NECESSÁRIAS A
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS. VEICULOS
PESADOS

CONFORME VALOR-
BASE TABELA

AUDATEX/CILIA OU
SIMILARES.

10% 18% R$ 12.137,11

O VALOR FICA ADITIVADO EM R$12.137,11 (doze mil cento e trinta e sete reais e onze centavos), A SEREM PAGOS
CORRESPONDENDO AO FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
PERMANECE O INICIALMENTE CONTRATADO ATÉ: 09 DE AGOSTO DE 2025

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS AO CONTRATO Nº108/2025, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS
NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O TERMO DO ADITIVO DE VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOMUNICÍPIO

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR,
NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS, GESTOR E FISCAIS CONFORME A PORTARIA 241/2025, PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO.

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 03 DE JUNHO DE 2025

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 004/2025

ANDERSON DINIZ SOARES
SECRETÁRIO M. OBRAS VIAÇÃO E SERV URBANOS

CONTRATANTE

CARLOS VINICIUS ZANI DA SILVA
CPF:xxx.xxx.669-xx

LONDIESEL COM DE AUTO PEÇAS LTDA
CNPJ:78.548.682/0001-69

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx
JOYCE CAROLINA DOS SANTOS

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

9

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                            9 / 198



1º TERMO ADITIVO A0 CONTRATO Nº 109/2025

“1º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% DO

ITEM 01 DO CONTRATO 109/2025, FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE MAUÁ DA

SERRA E A EMPRESA:ZANI & BENVENHO LTDA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA -PR, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP:86.828-000 MAUA DA
SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O DECRETO
MUNICIPAL 004/2025 REPRESENTADO PELO SR:ANDERSON DINIZ SOARES, BRASILEIRO, CASADO,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS MOMEADO PELA PORTARIA
259/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025, DOMICILIADO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ, PORTADOR DO CPF:xxx.xxx.989-xx, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA
SERRA ESTADO DO PARANÁ CPF:xxx.xxx.439- xx

CONTRATADA:ZANI & BENVENHO LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ:08.407.589/0001-59, SEDIADO(A) NA AVENIDA
PONTA GROSSA, 185, CENTRO, EM MAUÁ DA SERRA/PR, DORAVANTE DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A)
POR JULIANA CRISTINA BENVENHO, BRASILEIRA, CASADA SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO,
DOMICILIADO NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ ACORDAM E AJUSTAM FIRMAR, O 1º TERMO DO ADITIVO DE
ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% DO ITEM 01 DO CONTRATO, 109/2025, RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE:
PREGÃO 21/2024, NOS TERMOS DA LEI Nº. 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES, ASSIM COMO PELAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS ESPECIALIZADOS (MECÂNICA E HIDRÁULICO ELETRO-ELETRÔNICO)
DESTINADOS A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, EM
ATENDIMENTO À DEPARTAMENTO DE FROTAS (VEÍCULOS)

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO E DAS ALTERAÇÕES DE VALOR
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A ALTERAÇÃO DO VALOR QUANTITATIVO AO CONTRATO EM ATÉ: 25% (VINTE E
CINCO POR CENTO) CONFORME ART. 125 DA LEI 14.133/2021

ITEM ESPECIFICAÇÃ
O

VALOR
MÁXIMO (R$)
POR HORA

TRABALHAD
A

PERCENTUA
L MÍMINO DE
DESCONTO

PERCENT
UAL DE

DESCONT
O

OFERTAD
O

VALOR TOTAL
(R$) OFERTADO

01

SERVIÇOS
MÃO-DE-OBRA
MECÂNICA EM
GERAL,
INJEÇÃO
ELETRÔNICA,
BOMBA
INJETORA,
RETÍFICA DE
MOTOR
RELACIONADO
S NO ANEXO I

R$: 281,66 10% 18% R$ 14.779,49
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TERMO DE
REFERENCIA.
VEICULOS
PESADOS

O VALOR FICA ADITIVADO EM R$14.779,49 (quatorze mil setecentos e setenta e nove reais e quarenta e nove reais)), A SEREM
PAGOS CORRESPONDENDO AO FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
PERMANECE ATÉ: 09 DE AGOSTO DE 2025

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
RATIFICAM-SE ÀS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS AO CONTRATO Nº109/2025, PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS
NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

O TERMO DO ADITIVO DE VALOR QUANTITATIVO ATÉ 25% SERÁ PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOMUNICÍPIO

E POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE TERMO ADITIVO, EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR,
NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS, GESTOR E FISCAIS CONFORME A PORTARIA 241/2025, PARA TODOS OS FINS DE
DIREITO.

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 03 DE JUNHO DE 2025

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
DECRETO MUNICIPAL 004/2025

ANDERSON DINIZ SOARES
SECRETÁRIO M. OBRAS VIAÇÃO E SERV URBANOS

CONTRATANTE

JULIANA CRISTINA BENVENHO
CPF:xxx.xxx.869-xx

ZANI & BENVENHO LTDA
CNPJ:08.407.589/0001-59

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.729-xx
WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA

TESTEMUNHA: _______________________CPF:xxx.xxx.379-xx
JOYCE CAROLINA DOS SANTOS
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Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA ATIVA MALL COMÉRCIO 
DE UTILIDADES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ATIVA MALL COMÉRCIO DE 
UTILIDADES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.663.568/0001-09, sediado(a) na Avenida 
Theodoro Victorelli nº 150, Loja Mipe 102, Bairro Helena, em Londrina, Paraná, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  DAVI DIAS DE OLIVEIRA, CPF: 
093.601.009-60 e RG: 10.799.858-6 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 18 

Valor Total do Lote: 998,40 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BASTÃO DE COLA QUENTE PARA 

APLICAÇÃO DIVERSAS, IDEAL PARA 

COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, 

PAPELÃO, PAPEL, E.VA. ETC 

ESPESSADURA GROSSA 

BE ART 

BE ART 

UNI 1.280 R$ 

0,78 

R$ 

998,40 
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LOTE 36 

Valor Total do Lote: 993,60 (novecentos e noventa e três reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 

VERMELHA, EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, PONTA MÉDIA DE 

COBRE 1.0 mm COM ESFERA DE 

TUGSTÊNIO. COMPRIMENTO 

APROXIMADA DE 140 mm, GRAVADO 

NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANTE, caracteristica adicionais 

corpo sextavado, e orificio lateral a 

ponta da carga devera ser encaixada 

dentro da proteção do metal l CX/50 

UNIDADES. FABRICAÇÃO NACIONAL. 

BE 

ART 

BE 

ART 

CX 46 R$ 

21,60 

R$ 

993,60 

 

LOTE 37 

Valor Total do Lote: 2.832,00 (dois mil, oitocentos e trinta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR 

AZUL, CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE 

SEXTAVADO EXTERNAMENTE, COM 

PONTA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA 

FINA 08MM, CARGA E TAMPAS 

CONECTADAS AO CORPO POR 

ENCAIXE C 

BE ART 

BE ART 

CX 118 R$ 

24,00 

R$ 

2.832,00 

 

LOTE 38 

Valor Total do Lote: 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETA ESFEROGRÁFICA, NA COR 

PRETA,  EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE. PONTA MÉDIA DE 

COBRE DE 1.0 MM COM ESFERA DE 

TUNGSTÊNIO. COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 MM, 

GRAVADO NO CORPO A MARCA DO 

FABRICANT 

BE ART 

BE ART 

CX 100 R$ 

22,40 

R$ 

2.240,00 

 

LOTE 102 

Valor Total do Lote: 872,50 (oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÁPIS PRETO 2B, EM RESINA, MAIS 

DURÁVEL: GRAFITE RESISTENTE, NÃO 

QUEBRA COM FACILIDADE 

DISPONÍVEL HB SEM BORRACHA, 

REDONDO E HEXAGONAL PESO (KG) 

0,343  CAIXA COM 72 UNIDADES. 

BE ART 

BE ART 

CX 50 R$ 

17,45 

R$ 

872,50 

 

LOTE 168 

Valor Total do Lote: 585,20 (quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TESOURA MULTIUSO DE AÇO 

INOXIDAVEL PONTA ARREDONDADA 

COM ESCALA- CABO EM 

POLIPROPILENO ATÓXICO 13,5 CM 

MARCA BRASILEIRA COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

BE ART 

BE ART 

UNID 440 R$ 

1,33 

R$ 

585,20 
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INMETRO. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.521,70 (Oito mil, quinhentos e vinte e um reais e 
setenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4.
 N

o caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

 

 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

17

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                           17 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

8.13.
 C

omunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

 

 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
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9.10.
 C

omunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É 
vedado o 

compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

20

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                           20 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
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08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
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__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

ATIVA MALL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA. 

CNPJ: 11.663.568/0001-09 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA BIBI COMERCIAL DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) BIBI COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.472.768/0001-19, sediado(a) na Avenida 
Euzebio Barbosa de Menezes nº 433, Centro, em Tamarana/PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por CIRLEI CAETANO DO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
CPF: 004.***.***-98 e RG: 7.***.***-0 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 9 

Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALMOFADA PARA CARIMBO DE 

FELTRO Nº 03 EM ESTOJO PLÁSTICO 

COM MEDIDAS EM MÉDIA DE 11,8 CM 

X 8,1 CM, COM TAMPA METÁLICA 

NAS CORES PRETA, AZUL E 

VERMELHA. EMBALAGEM COM 

RADEX UN 36 R$ 

5,00 

R$ 

180,00 
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA D 

 

LOTE 10 

Valor Total do Lote: 80,25 (oitenta reais e vinte e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 APONTADOR PLÁSTICO RETANGULAR 

SEM DEPÓSITO, LÂMINA DE AÇO 

TEMPERADO DE ALTA QUALIDADE 

MEDINDO: 1,00 CM DE ALTURA, 1,50 

CM DE  LARGURA E 2,50 CM DE 

PROFUNDIDADE 

FUTURO UN 535 R$ 

0,15 

R$ 

80,25 

 

LOTE 13 

Valor Total do Lote: 2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BALÃO BEXIGA METALIZADO Nº 9 

IDEAIS PARA DECORAÇÃO DE 

EVENTOS, TAMANHO DO BALÃO: 

9 POLEGADAS-23 CM, PRODUTO 

APROVADO PELO INMETRO, 

COMPOSIÇÃO: LÁTEX NATURAL, 

PCT C/25 UNIDADES, PRODUTO 

BOA QUALIDADE, CORES 

DIVERSAS. 

PARANA 

TEX 

UNID 320 R$ 

8,00 

R$ 

2.560,00 

 

LOTE 14 

Valor Total do Lote: 5.031,00 (cinco mil e trinta e um reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BALÕES TAMANHO Nº 7 IDEAIS 

PARA DECORAÇÃO DE EVENTOS, 

DIÂMETRO DO BALÃO INFLADO 

20,5 CM, VOLUME 4,51, PRODUTO 

APROVADO PELO INMETRO, 

COMPOSIÇÃO: LÁTEX NATURAL, 

CORANTES ATÓXICOS, AGENTES 

VULCANIZANTES, PCT C/50 

UNIDADES, PRODUTO DE BOA 

QUALIDADE, CORES DIVERSAS. 

PARANA 

TEX 

UNID 1.170 R$ 

4,30 

R$ 

5.031,00 

 

LOTE 15 

Valor Total do Lote: 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BARBANTE CRU ROLO Nº6 

C/700 GRAMAS 

ECOSPAGO ROLO 450 R$ 

12,00 

R$ 

5.400,00 

 

LOTE 16 

Valor Total do Lote: 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BARBANTE CRU ROLO Nº 8 

C/ 700 GRAMAS. 

ECOSPAGO RL 170 R$ 

12,00 

R$ 

2.040,00 

 

LOTE 17 

Valor Total do Lote: 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BASE DE MDF 3 MM PARA 

PINTURA DE PANOIS DE 

PRATO 50X35 CM, TÁBUA 

PLACA PARA PINTURA 

ALF 

BRINQUEDO 

UNID 60 R$ 

8,70 

R$ 

522,00 

 

LOTE 24 

Valor Total do Lote: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BLOCOS PARA MONTAR - PCT 

C/APROXIMADAMENTE 250 

PECINHAS PLÁSTICAS SORTIDAS 

PARA MONTAR PRODUTO 

NACIONAL, COM TODAS AS 

CERTIFICAÇÕES (ABNT/INMETRO) 

A PARTIR 02 ANOS. 

FUTURO UNID 40 R$ 

45,00 

R$ 

1.800,00 

 

LOTE 35 

Valor Total do Lote: 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CALCULADORA DE MESA DE 

VISOR INCLINADO, COM BATERIA 

SOLAR C/12 DIGITOS, COM 04 

OPERAÇÕES BÁSICAS, 

FABRICAÇÃO NACIONAL. 

FUTURO  UNID 130 R$ 

11,00 

R$ 

1.430,00 

 

LOTE 40 

Valor Total do Lote: 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETA MARCADOR PERMANENTE 

COM 6 CORES, IDEAL PARA 

ARTESANATO, PONTA MÉDIA E 

SPESSURA DA ESCRITA DE 0,8-1,8 

mm TINTA Á BASE DE ÁLCOOL DE 

SECAGEM RÁPIDA QUE EVITA 

SUJEIRAS GRIP EMBORRACHADO 

QUE PROPORCIONA CONFORTO E 

CONTROLE 6 CORES PASPÉIS IDEAL 

PARA ESCRITA EM PLÁSTICO, 

ACRÍLICO, VIDRO, METAL, MADEIRA, 

AZULEJO, PAPELÃO, FOTO, CD, DVD 

E EM OUTRAS SUPREFÍCIES, COM 

ODOR SUAVE. 

FUTURO PCTS 80 R$ 

10,90 

R$ 

872,00 

 

LOTE 43 

Valor Total do Lote: 209,70 (duzentos e nove reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANUDO BIODEGRADAVEL 

LONGO, MEDINDO 25MMX4MM, 

CORES SORTIDAS, FORMATO 

CILINDRICO, PCT C/500 UNID. 

PLAZAPEL PCT 10 R$ 

20,97 

R$ 

209,70 

 

LOTE 45 

Valor Total do Lote: 2.639,00 (dois mil, seiscentos e trinta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CESTO ORGANIZADOR: MATERIAL 

POLIPROPILENO (PP); DIMENSÕES 

UNIJET UNID 130 R$ R$ 
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APROXIMADAS 27X11X8 CM; COR 

ESCURA. 

20,30 2.639,00 

 

LOTE 50 

Valor Total do Lote: 1.482,00 (um mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 

TIPO TEK BONDER 793 100G 

MUNDIAL UNID 120 R$ 

12,35 

R$ 

1.482,00 

 

LOTE 63 

Valor Total do Lote: 2.562,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ENVELOPE PLÁSTICO C/ 4 FUROS, 

MEDIDA  240X330MM, GROSSO, 

0,20MM PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

ACP PCTS 122 R$ 

21,00 

R$ 

2.562,00 

 

LOTE 64 

Valor Total do Lote: 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO 

29MM PLÁSTICO TRANSP. CAP. 

200FLS  PCT C/35 UNIDS. 

MARES PCT 100 R$ 

28,90 

R$ 

2.890,00 
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LOTE 67 

Valor Total do Lote: 405,58 (quatrocentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ETIQUETAS COLANTE 

149X48,8MM BRANCA 

CAIXA C/3000 UNIDADES. 

EMBALANDO 

FITA 

CX 7 R$ 

57,94 

R$ 

405,58 

 

LOTE 68 

Valor Total do Lote: 476,94 (quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FICHÁRIO DE MESA PARA FICHAS 

PADRONIZADAS 5X8 COM ÍNDICE 

A-Z 

ACRIMET UNID 6 R$ 

79,49 

R$ 

476,94 

 

LOTE 71 

Valor Total do Lote: 1.113,00 (um mil, cento e treze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA CREPE 18X50 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE COM CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DO 

INMETRO, LINHA EXECUTIVE, 

NÃO TÓXICO 

EMBALANDO 

FITA 

UNI 420 R$ 

2,65 

R$ 

1.113,00 
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LOTE 72 

Valor Total do Lote: 4.485,00 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA CREPE 45X50 

EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE COM CERTIFICADO 

DE SEGURANÇA DO 

INMETRO, LINHA EXECUTIVE, 

NÃO TÓXICO 

 

EMBALANDO 

FITA 

UNI 650 R$ 

6,90 

R$ 

4.485,00 

 

LOTE 79 

Valor Total do Lote: 19.624,00 (dezenove mil, seiscentos e vinte e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FOLHA DE EVA GROSSO LISO 

COLORIDA 60X40 ESPESSURA 4 A 

5 MM EMBORRACHADO EM EVA 

ATOXICO 

FUTURO UNI 2.200 R$ 

8,92 

R$ 

19.624,00 

 

LOTE 81 

Valor Total do Lote: 3.592,00 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FOLHA PLÁSTICA PARA 

PLASTIFICAÇÃO A4:ESPESSURA 

0,05mm PCT C/100 FOLHAS. 

ACP PCT 80 R$ 

44,90 

R$ 

3.592,00 

 

LOTE 82 

Valor Total do Lote: 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Fragmentadora De Papel Corte 

Em Tiras Para 12 Folhas 110v 

As1210sb - Aurora 

Capacidade Para Picotar Até 12 

Folhas A4 De 75g/M Em Tiras De 

6mm. Possui Sensor Automático 

De Papel, Proteção Contra 

Sobrecarga E Velocidade De 

Fragmentação De Três Metros 

Por Minuto. Além Disso, Possui 

Design Moderno Para Combinar 

Com Seu Escritório! 

Especificações: 

 Fragmenta Até 12 Fls A4 De 

75g/M, Em Tiras De 6mm. 

Nível De Segurança 2 (Norma Din 

32757-1). 

Chave Com 3 Posições: 

Auto/Off/Reverso.  

Sensor Automático De Presença 

De Papel. 

Proteção Contra Sobrecarga.  

AURORA UN 2 R$ 

655,00 

R$ 

1.310,00 
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Abertura Da Fenda: 220mm. 

Velocidade De Fragmentação: 3,0 

M/Minuto. 

Tempo De Fragmentação 

Contínua: 4 Min. Com Descanso 

De 15min. 

Baixo Nível De Ruído ( 

Acompanha Cesto De 16 Litros 

Ou 175 Fls 

 

 

LOTE 84 

Valor Total do Lote: 1.118,00 (um mil, cento e dezoito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GIZ BRANCO PARA QUADRO NEGRO 

NÃO TÓXICO E ANTIALÉRGICO COM 

DIMENSÕES APROXIMADO DE 8CM 

DE ALTURA CX CONTENDO 500 

UNIDADES CADA CAIXINHA.COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DOINMETRO. MARCA BRASILEIRA. 

 

GIZBEL CX 43 R$ 

26,00 

R$ 

1.118,00 

 

LOTE 86 

Valor Total do Lote: 906,50 (novecentos e seis reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GIZ DE CERA GROSSO ANTIALÉRGICO MASSA CX 350 R$ R$ 
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CORES DIVERSAS FORMATO 

REDONDO E TRIANGULAR, COM 

NORMA DA ABNT-NBR NM300 COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

INMETRO, MARCA BRASILEIRA - CX 

C/ 12 

BEL 2,59 906,50 

 

LOTE 88 

Valor Total do Lote: 416,50 (quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO 

PARAGRAMPOS 23/8. PARA 

GRAMPEAR SIMULTANEAMENTE NO 

MINIMO 25 FOLHAS DE 75 G/M2, 

COM CAPACIDADE P/ARMAZENAR 

NO MINIMO 200 GRAMPOS, C/BASE 

MEDINDO APORXIMADAMENTE 

20CM COMPRIMENTO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ACONDICIONADO EM 

CAIXA. 

FUTURO  UNID 35 R$ 

11,90 

R$ 

416,50 

 

LOTE 90 

Valor Total do Lote: 714,00 (setecentos e quatorze reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GRAMPO GALVANIZADO TAM. 23/8 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO E 

MARCA DO FABRICANTE CX C/5000 

UNID, NORMAS DA ABNT_NBR. 

 

FUTURO CX 60 R$ 

11,90 

R$ 

714,00 
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LOTE 93 

Valor Total do Lote: 198,00 (cento e noventa e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GUILHOTINA CORTA PAPEL 

A4,B5,B6,B7, NO MINIMO 10 

FOLHAS, COM TRAVA DE 

SEGURANÇA E PÉS 

EMBORRACHADOS. 

NEGANO UNID 2 R$ 

99,00 

R$ 

198,00 

 

LOTE 94 

Valor Total do Lote: 195,00 (cento e noventa e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 KIT COM 13 PINCÉIS CHATO PARA 

ARTESANATO, COM CERDAS 

NATURAIS, SENDO IDEAL 

P/COBERTURA E VOLUME E 

PINTURAS EM TELAS, PAINEIS, 

MURAIS, TECIDOS, CERAMICAS, 

MADEIRAS, GESSOS E ATÉ MESMO 

PAREDES 

FUTURO KIT 10 R$ 

19,50 

R$ 

195,00 

 

LOTE 98 

Valor Total do Lote: 604,50 (seiscentos e quatro reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LANTEJOULA METALIZADA: 

CAIXA C/6 CORES. 

COLOR 

MAKE 

CX 50 R$ 

12,09 

R$ 

604,50 
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LOTE 99 

Valor Total do Lote: 2.625,00 (dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÁPIS BORRACHA INTEIRO 

APONTADO MINA GRAFITE Nº02 

FORMATO CILINDRO CORPO 

REVESTIDO EM MADEIRA E 

GRAVADO O NOME DO 

FABRICANTE, COM IDENTIFICAÇÃO 

DO FORNECEDOR NA EMBALAGEM. 

CX C/12 

 

BIC CX 75 R$ 

35,00 

R$ 

2.625,00 

 

LOTE 100 

Valor Total do Lote: 5.605,00 (cinco mil, seiscentos e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÁPIS DE COR GRANDE 

REDONDO, COM PIGMENTOS, 

AGLUTINANTES, CARGA INERTE E 

CERAS. MARCA 100%BRASILEIRA. 

DE MADEIRA 

REFLORESTADA COM 

CERTIFICADO DESEGURANÇA DO 

INMETRO. - CAIXA C/12. 

 

LEONORA UNI 1.900 R$ 

2,95 

R$ 

5.605,00 

 

LOTE 108 

Valor Total do Lote: 1.049,00 (um mil e quarenta e nove reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MOLDE ESTENCIL PARA PINTURA 

DE TECIDO DE PLÁSTICO CRISTAL 

TRANSPARENTE REUTLIZAVEL 

TAMANHO DA FOLHA A4 21 

CMX29,7CM - ESPESSURA 0,20MM 

(DIVERSOS MODELOS) 

DOLCE 

HOME 

UNID 100 R$ 

10,49 

R$ 

1.049,00 

 

LOTE 109 

Valor Total do Lote: 1.349,00 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MOLDE ESTENCIL PARA PINTURA 

DE TECIDO DE PLÁSTICO CRISTAL 

TRANSPARENTE REUTLIZAVEL - 

TAMANHO DA FOLHA 27X9CM 

(DIVERSOS MODELOS) 

DOLCE 

HOME 

UNID 100 R$ 

13,49 

R$ 

1.349,00 

 

LOTE 115 

Valor Total do Lote: 1.464,00 (um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL CASCA DE OVO 180 g 210 

X 297 DIVERSAS CORES. PAPEL 

COM TEXTURA REPRODUZINDO 

A SUPERFÍCIE DE CASCA DE 

OVO, TOQUE DE SOFISTICAÇÃO. 

PARA UTILIZAÇÃO EM 

IMPRESSORAS LASER, INK JET E 

COPIADORAS, SECAGEM 

RÁPIDA, ÓTIMA 

PRINTABILIDADE. IDEAL PARA 

FILIPERSON PCTS 60 R$ 

24,40 

R$ 

1.464,00 
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IMPRESSOS FINOS, 

CERTIFICADOS, DIPLOMAS, 

CARTÕES, CONVITES, 

CARDÁPIOS, PROPOSTAS, 

RELATÓRIOS, TRABALHOS 

ESCOLARES, IMPRESSÕES 

DIVERSAS. 

 

LOTE 118 

Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL DE PRESENTE 

ESTAMPADO 1MX 60CM 

(CORES DIVERSAS) COM 100 

METROS 

 

V M P ROLO 50 R$ 

57,00 

R$ 

2.850,00 

 

LOTE 119 

Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL DE PRESENTE LISO 1MX 

60CM (CORES DIVERSAS) ROLO 

COM 100 METROS 

 

V M P  ROLO 50 R$ 

57,00 

R$ 

2.850,00 

 

LOTE 121 

Valor Total do Lote: 517,72 (quinhentos e dezessete reais e setenta e dois centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 50 

FOLHAS 130G A4 - PAPEL 

ESPECIAL DE ALTA RESOLUÇÃO 

PARA FOTOS RESITENTE À AGUA. 

MASTER 

PRINT 

UNID 28 R$ 

18,49 

R$ 

517,72 

 

LOTE 122 

Valor Total do Lote: 418,60 (quatrocentos e dezoito reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL FOTOGRAFICO FOTO 

180G - A4 GLOSSY 100 FOLHAS 

PREMIUM BRILHANTE. 

MASTER 

PRINT 

UNID 28 R$ 

14,95 

R$ 

418,60 

 

LOTE 126 

Valor Total do Lote: 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL VINIL BRANCO FOSCO 

ADESIVO A4 90G PARA 

IMPRESSORA JATO DE TINTA PCT 

C/10 FOLHAS 

MASTER 

PRINT 

PCT 40 R$ 

24,95 

R$ 

998,00 

 

LOTE 128 

Valor Total do Lote: 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 PASTA ABA E ELÁSTICO PARA 

TRANSPORTAR OU GUARDAR 

DOCUMENTOS EM POLIPROPILENO 

245X335X55MM DIVERSAS CORES. 

DELLO UNID 540 R$ 

3,50 

R$ 

1.890,00 

 

LOTE 134 

Valor Total do Lote: 930,00 (novecentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA MALETA 4CM 

MULTIONDA OFFICE. 

DAC UNID 62 R$ 15,00 R$ 

930,00 

 

LOTE 137 

Valor Total do Lote: 1.984,50 (um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PENDRIVE CAPACIDADE DE 

ARMAZENAMENTO 16GB 

INTERFACE USB 2.0, 

DIMESÕES: 5,5X1,8X2CM, 

FUNÇÃO,ARMAZENAMENTO, 

TRASNFERENCIA DE DADOS, 

TAXA DE TRANSFERENCIA 

5MB/S DE LEITURA, 1,5 MB/S 

DE GRAVAÇÃO MARCA 

BRASILEIRA, COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DO INMETRO. 

MULTILASER UNID 105 R$ 

18,90 

R$ 

1.984,50 
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LOTE 139 

Valor Total do Lote: 3.975,00 (três mil, novecentos e setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PERFURADOR 2 FUROS PARA ATÉ 

70FLS DE PAPEL 75G/M2  

PERFURADOR DE PAPEL 

METÁLICO APOIO DA BASE EM 

POLIETILENO  PINOS 

PERFURADORES EM AÇO E 

MOLAS EM AÇO  DIÂMETRO DO 

FURO 6MM  DISTANCIA DOS 

FUROS 80MM 

LEONORA UN 75 R$ 

53,00 

R$ 

3.975,00 

 

LOTE 141 

Valor Total do Lote: 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL ATÔMICO - C/PONTA 

CHANFRADA INDEFORMÁVEL PARA 

USO DE PAPELÃO, PAPEL E 

CARTOLINA E TINTA A BASE DE 

ÁLCOOL. CORES VARIADAS, COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

INMETRO.MARCA BRASILEIRA. CX C/ 

12 

FUTURO CX 85 R$ 

10,00 

R$ 

850,00 

 

LOTE 146 

Valor Total do Lote: 1.544,00 (um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 PINCEL DE ESPONJA COM 

CABEÇA DE COGUMELO PARA 

DESENHAR E PINTAR. 

LEVOLPE UNID 80 R$ 

19,30 

R$ 

1.544,00 

 

LOTE 150 

Valor Total do Lote: 1.417,50 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PISTOLA ELÉTRICA PARA 

APLICAÇÃO DE COLA QUENTE 

(FINA)BIVOLT 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA BRASILEIRA 

 

FUTURO UNIDAD 150 R$ 

9,45 

R$ 

1.417,50 

 

LOTE 151 

Valor Total do Lote: 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PISTOLA ELÉTRICA PARA 

APLICAÇÃO DE COLA QUENTE 

(GROSSA)BIVOLT 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA BRASILEIRA  

 

FUTURO UNIDAD 150 R$ 

10,00 

R$ 

1.500,00 
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LOTE 152 

Valor Total do Lote: 195,20 (cento e noventa e cinco reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PISTOLA PARA COLA QUENTE 

PROFISSIONAL PARA APLICAÇÃO EM 

TECIDOS, MADEIRA, PLASTICO, 

ENTRE OUTROS MATERIAIS, 

PERFEITA PARA USO ARTESANAL E 

TRABALHOS ESCOLARES. PRODUTO 

CERTIFICADO INMETRO APLICADOR 

PROFISSIONAL ESPESSURA BASTÃO 

11,5MM GATILHO QUE PERMITE 

FLUXO CONTINUO DE COLA 

POTENCIA 60W VOLTAGEM 100/240 

(BIVOLT) GARANTIA DE 02 ANOS 

CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

FUTURO UNID 2 R$ 

97,60 

R$ 

195,20 

 

LOTE 153 

Valor Total do Lote: 1.210,00 (um mil, duzentos e dez reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 PLACAS DE ISOPOR 

30MM 

ISORECORT UNIDAD 110 R$ 11,00 R$ 

1.210,00 

 

LOTE 154 

Valor Total do Lote: 1.060,00 (um mil e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PLASTIFICADORA PORTATIL A4 

COM CORTADOR PLASTIFICA 

AURORA UNID 5 R$ R$ 
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LAMINA E REFILA. IDEAL PARA 

DOCUMENTOS E FOTOS 110 V 

212,00 1.060,00 

 

LOTE 157 

Valor Total do Lote: 31,65 (trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PORTA ORGANIZADOR EM MDF 

OU SIMILAR COM DIVISORIAS 

MEDIDAS APROXIMADAS 

37CMX27CMX19CM (FXLXA) 

ALF 

BRINQUEDOS 

UNID 1 R$ 

31,65 

R$ 

31,65 

 

LOTE 163 

Valor Total do Lote: 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TACHINHAS QUANTIDADE: CAIXA 

COM 100 PCS  TAMANHO DA CAIXA: 

L85MM W55MM EMBALAGEM 

INTERNA: COMP ÚNICO.” PP/PS" 
CAIXA  EMBALAGEM EXTERIOR: 

12/120SET DIMENSÃO DA CAIXA: 

32X24.5X17.5CM 

FUTURO CX 30 R$ 

14,00 

R$ 

420,00 

 

LOTE 165 

Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 TESOURA DE PICOTAR 21 CM EM 

AÇO INOX CABO PLÁSTICO 

REFORÇADO DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL, COM PONTO 

VERMELHO. 

FUTURO UNIDAD 35 R$ 

24,00 

R$ 

840,00 

 

LOTE 167 

Valor Total do Lote: 216,00 (duzentos e dezesseis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TESOURA ESCALOPE PROFISSIONAL 

DE 23 CM - MATERIAL DA LAMINA 

AÇO INOXIDAVEL DE 11,5 CM - 

CABOS ANATOMICOS IDEAL PARA 

ARTESANATOS. 

FUTURO UNID 3 R$ 

72,00 

R$ 

216,00 

 

LOTE 169 

Valor Total do Lote: 500,00 (quinhentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TESOURA MULTIUSO DE AÇO 

INOXIDAVEL PONTA ARREDONDADA 

CABO EM POLIPROPILENO ATOXICO 

21 CM MARCA BRAILEIRA COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

INMETRO 

FUTURO UNID 200 R$ 

2,50 

R$ 

500,00 

 

LOTE 172 

Valor Total do Lote: 1.197,00 (um mil, cento e noventa e sete reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA PARA TECIDO 37 ML 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ACRILEX CX 300 R$ 3,99 R$ 

1.197,00 

 

LOTE 173 

Valor Total do Lote: 800,00 (oitocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA RELEVO PARA TECIDO 

C/GLITTER. TINTA RELEVO PARA 

EXPANSÃO A CALOR 20 ML COM 

BICO APLICADOR CORES VARIADAS 

CX C/6 UNIDADES. 

ACRILEX CX 50 R$ 

16,00 

R$ 

800,00 

 

LOTE 175 

Valor Total do Lote: 1.392,00 (um mil, trezentos e noventa e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA SPRAY LT 400 ML. 

CORES VARIADAS. 

TOOL 

COLOR 

UND 120 R$ 

11,60 

R$ 

1.392,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 106.536,14 (Cento e seis mil, quinhentos e trinta e 
seis reais e quatorze centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10.
 B

ancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
 
 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) M

oratória 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

 

 

 

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na 
Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.5.2.
 R

elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  

 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
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  Red. 
615 - 

Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – Exercícios 
Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 
 
 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
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SECRET
ARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

BIBI COMERCIAL DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. 

CNPJ: 04.472.768/0001-19 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 118/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA CAROL COMERCIAL EIRELI 
- ME. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  CAROL COMERCIAL 
EIRELI - ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.867.300/0001-26, sediado(a) na Avenida Ney 
Braga  nº 452, Vila Franchelo, em Mandaguaçu, Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por  Empresa JOSÉ AAPRECIDO ROTA, CPF: 327.218.209-82 e RG: 2.144.734-0 
SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 95 

Valor Total do Lote: 31.644,00 (trinta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 KIT PINTURA DIAMANTE 

COMPOSTO POR PEDRINHAS 

EM RESINA SEMELHANTES A 

DIAMANTES PARA PINTAR 

DESIGNS E PADROES 

COLORIDOS QUE BRILHAM 

NOVO 

SÉCULO 

NOVO 

SÉCULO 

UNID 200 R$ 

158,22 

R$ 

31.644,00 
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LINDAMENTE EM CONJUNTO 

QUANDO FINALIZADOS. 

DESCRIÇÃO: PAPEL E ACRILICO 

PESO: 170G, MEDIDAS: 17CM 

LARGURA DO QUADROX17,5 

CM DE COMPRIMENTOX 12 CM 

DE COMPRIMENTO DA CANETA 

PARA POR OS DIAMANTES - 2,5 

CM DO GEL PARA POR NA 

CANETA E EGURAR OS 

DIAMANTES - 0,9 CM DE 

COMPRIMENTO DO SUPORTE 

PARA POR OS DIAMANTES - 

0,5CM DE LARGURA DO 

SUPORTE CONTEUDO DO KIT: 1 

LELA COM GRAVURA IMPRESSA 

EM CORES (VARIOS MODELOS), 

1 BANDEIJA PLASTICA, 1 

CANETA COLETORA, 1 GEL DE 

CERA PARA ADESÃO DO 

DIAMANTE À CANETA 

COLETORA, SAQUINHOS 

CODIFICADOS COM OS 

DIAMANTES. 

 

LOTE 161 

Valor Total do Lote: 11.970,00 (onze mil, novecentos e setenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 SACOS PAPEL 

CELOFANE GRANDE 

PACKPEL 35X54CM 

PACKPEL 35X54CM 

UNID 2.100 R$ 

5,70 

R$ 

11.970,00 

 

LOTE 162 

Valor Total do Lote: 15.314,00 (quinze mil, trezentos e quatorze reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 SAQUINHO 

PLÁSTICO 

(PEQUENO) 

PACKPEL 

15CMX22CM 

PACKPEL 

15CMX22CM 

UND 3.100 R$ 

4,94 

R$ 

15.314,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 58.928,00 (Cinquenta e oito mil, novecentos e vinte 
e oito reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  

 

 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. A 
Administr

ação terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
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federais e 
à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1.
 A

s partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) e

nsejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  
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será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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13.3.

 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
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  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
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_______________________________________________ 

CAROL COMERCIAL EIRELI - ME. 

CNPJ: 10.867.300/0001-26 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA GUILHERME DA SILVA 
HERNANDES LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) GUILHERME DA SILVA 
HERNANDES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.950.800/0001-50, sediado(a) na Rua 
Domingos Jorge Velho nº 966, Loja 01, Jardim Riviera, em Cambé, Paraná, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por  GUILHERME DA SILVA HERNANDES, CPF: 
077.552.069-12 e RG:10.006.063-9 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 

025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 1 

Valor Total do Lote: 118,00 (cento e dezoito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO Nº 

1,5 MM. 

NYBC UNID 40 R$ 2,95 R$ 

118,00 

 

LOTE 2 

Valor Total do Lote: 118,00 (cento e dezoito reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO Nº 

3,5 MM. 

NYBC UNID 40 R$ 2,95 R$ 

118,00 

 

LOTE 3 

Valor Total do Lote: 126,00 (cento e vinte e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE CROCHÊ Nº 4 

MM. 

Kasmaq UNID 40 R$ 3,15 R$ 126,00 

 

LOTE 4 

Valor Total do Lote: 218,00 (duzentos e dezoito reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE CROCHÊ EM AÇO 

Nº  5 MM. 

Kasmaq UNID 40 R$ 5,45 R$ 

218,00 

 

LOTE 5 

Valor Total do Lote: 340,00 (trezentos e quarenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE TAPECEIRO EM 

AÇO Nº 18 

Kasmaq UNID 40 R$ 8,50 R$ 

340,00 
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LOTE 6 

Valor Total do Lote: 180,00 (cento e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 AGULHA DE TAPECEIRO EM 

AÇO Nº 22 

Kasmaq UNID 40 R$ 4,50 R$ 

180,00 

 

LOTE 73 

Valor Total do Lote: 598,80 (quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA DE CETIM 22 mm DUPLA FACE 

C/10 METROS CORES DIVERSAS. 

Kit UND 120 R$ 4,99 R$ 

598,80 

 

LOTE 74 

Valor Total do Lote: 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA DE CETIM Nº 00 3 mm DUPLA 

FACE C/100 METROS CORES 

DIVERSAS. 

Kit UND 120 R$ 

11,50 

R$ 

1.380,00 

 

LOTE 76 

Valor Total do Lote: 196,00 (cento e noventa e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 FITILHO 05 X 50 M CORES 

VARIADAS 

Raio d 

Sol 

UNI 140 R$ 1,40 R$ 

196,00 

 

LOTE 103 

Valor Total do Lote: 25,00 (vinte e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LASTEX ( CARRETEL ) BRANCO 

COM 10 METROS FL 

São 

Jose 

UNI 25 R$ 1,00 R$ 

25,00 

 

LOTE 174 

Valor Total do Lote: 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA RELEVO PARA TECIDO 

EXPANSÃO A CALOR 20 ML COM 

BICO APLICADOR CORES VARIADAS 

CX C/6 UNIDADES. 

Acrilex CX 50 R$ 

15,00 

R$ 

750,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O 

prazo de 

vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.049,80 (Quatro mil, quarenta e nove reais e oitenta 
centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSUL

A OITAVA 

- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10.
 B

ancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
 
 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) M

oratória 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

 

 

 

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na 
Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

85

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                           85 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 
de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

13.5.2.
 R

elação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  

 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
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  Red. 
615 - 

Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – Exercícios 
Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 
 
 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
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SECRET
ARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

GUILHERME DA SILVA HERNANDES LTDA. 

CNPJ: 41.950.800/0001-50 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 117/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA DOUGLAS ALAN HEINEN  
ESPORTES (POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E 

CONFECCOES LTDA). 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  DOUGLAS ALAN 
HEINEN ESPORTES (POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA), inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 18.828.722/0001-02, sediado(a) na Rua São Luiz  nº 1.960, Centro, em 
Pinhalzinho, Santa Catarina, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  
Empresa SIRIO CASSIUS HEINEN, CPF: 219.283.989-87 e RG: 353.673 SSP/SC, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 77 

Valor Total do Lote: 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FOLHA DE EVA COM GLITER 

COLORIDA 40 X 50 

EMBORRACHADO EM EVA 

ATOXICO 

Dubflex 

Dubflex 

UNI 1.000 R$ 

2,10 

R$ 

2.100,00 
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LOTE 78 

Valor Total do Lote: 1.524,00 (um mil, quinhentos e vinte e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FOLHA DE EVA ESTAMPADA ( 

LISTRAS, FLORES, BOLINHAS, 

ANIMAIS 40 X 50 EMBORRACHADO 

EM EVA ATOXICO 

Haiti 

Haiti 

UNI 600 R$ 

2,54 

R$ 

1.524,00 

 

LOTE 176 

Valor Total do Lote: 3.544,23 (três mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e três 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TNT TECIDO-NÃO-TECIDO 

COMPOSTO POR FIBRAS 

TRAMADAS SEGUNDO UM 

ARRANJO ALEATÓRIO DE 

POLIPROPILENO. ROLO COM 

LARGURA 

1,40, ESPESSURA 0,50 MM E 50 

METROS DE COMPRIMENTO. 

(CORES DIVERSAS) 

 

Imp 

Imp 

ROLO 76 R$ 

46,50 

R$ 

3.544,23 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSUL

A 

SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 7.168,23 (Sete mil, cento e sessenta e oito reais e 
vinte e três centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
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  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
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_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

DOUGLAS ALAN HEINEN  ESPORTES (POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA). 

CNPJ: 18.828.722/0001-02 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA PORTO ATACADISTA 
EIRELI. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PORTO ATACADISTA EIRELI, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.572.060/0001-29, sediado(a) na Rua Ernesta Pedrou Cortellini 
nº 232, Bairro Dom Pacoal, em Chapecó, Santa Catarina, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por  MATTHEW SINDRA PORTO, CPF: 162.555.107-00 e RG: 28.222.793-
3 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 7 

Valor Total do Lote: 59,50 (cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1  ALFINETE PARA MAPAS, COLORIDO 

(SORTIDOS),CAIXA  COM 50 

UNIDADES FABRICADOS COM 

CABEÇA EM POLIPROPILENO SUPER 

DURO E COM PONTA EXTRA FINA. 

COM CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

FUTURO 

FUTURO 

CX 34 R$ 

1,75 

R$ 

59,50 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

103

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                         103 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

DO INMETRO. 

 

 

LOTE 8 

Valor Total do Lote: 379,00 (trezentos e setenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ALGODAO HIDROFILO TIPO BOLA - 

FABRICADO EM FIBRA 100% 

ALGODÃO, NEUTRO, MACIO LIVRE 

DE IMPUREZAS - PCT 100 GRS. 

SUSEX 

SUSEX 

PCT 50 R$ 

7,58 

R$ 

379,00 

 

LOTE 12 

Valor Total do Lote: 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ARQUIVO MORTO EM 

PAPELÃO TAMANHO OFÍCIO:  

DIMENSÕES: 350MM X 

135MM X 240MM, COM 

ETIQUETA PARA 

IDENTIFICAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS IMPRESSA NO 

PRÓPRIO ARQUIVO. 

BRAGNOLO 

BRAGNOLO 

UN 600 R$ 

2,20 

R$ 

1.320,00 

 

LOTE 19 

Valor Total do Lote: 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 BASTÃO DE COLA QUENTE PARA 

APLICAÇÕES DIVERSAS, IDEAL PARA 

COLAGEM ARTESANAL DE MADEIRA, 

PAPELÃO, PAPEL, E.VA., ETC 

ESPESSURA FINA 7,5MM X 300MM, 

COMPOSIÇÃO RESINA DE EVA E 

RESINA TAQUIFICANTE PONTO DE 

AMOLECIMENTO: 91ºC 

RENDI 

RENDI 

UNI 1.250 R$ 

0,39 

R$ 

487,50 

 

LOTE 21 

Valor Total do Lote: 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BLOCO AUTO-ADESIVO, 

REMOVÍVEL PARA RECADOS, 

COLORIDO, NAS DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 76MM X 76MM, 

PACOTES COM 100 FOLHAS. 

MASTER 

MASTER 

UN 300 R$ 

1,79 

R$ 

537,00 

 

LOTE 22 

Valor Total do Lote: 823,20 (oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BLOCO CRIATIVO COLORIDO A4 - 

80 G - C/32 FOLHAS. 

WBS 

WBS 

PCT 140 R$ 5,88 R$ 

823,20 

 

LOTE 31 

Valor Total do Lote: 1.918,00 (um mil, novecentos e dezoito reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO UNIVERSITÁRIO 

BORCHURA 1 MATÉRIA; 96 

FOLHAS; CAPA DURA. 

PAUTA 

PAUTA 

UNID 280 R$ 

6,85 

R$ 

1.918,00 

 

LOTE 32 

Valor Total do Lote: 594,50 (quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO UNIVERSITÁRIO DE 10 

MATERIAS, COM MATERIAL EM 

OFF SET 56G/M², CAPA DURA 

C/200 FOLHAS. 

CREDEAL 

CREDEAL 

UNID 50 R$ 

11,89 

R$ 

594,50 

 

LOTE 44 

Valor Total do Lote: 578,50 (quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CARTOLINA COMUM COLORIDA 

NAS DIMENSÕES 500X660 MM 

COM GRAMATURA 180 G/M² 

A.N. 

A.N. 

UNID 650 R$ 

0,89 

R$ 

578,50 

 

LOTE 46 

Valor Total do Lote: 446,16 (quatrocentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 CLIPS PARA PAPEL GALVANIZADO DE 

2/0 FABRICADO COM ARAME DE AÇO 

INTIFERRUGEM COM IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO CX/500 GR. 

TOP 

TOP 

CX 52 R$ 

8,58 

R$ 

446,16 

 

LOTE 47 

Valor Total do Lote: 390,00 (trezentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CLIPS PARA PAPEL GALVANIZADO DE 

4/0 FABRICADO COM ARAME DE AÇO 

ANTIFERRUGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX/500 

GR. 

TOP 

TOP 

CX 52 R$ 

7,50 

R$ 

390,00 

 

LOTE 48 

Valor Total do Lote: 238,80 (duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CLIPS PARA PAPEL GALVANIZADO DE 

6/0 FABRICADO COM ARAME DE AÇO 

ANTIFERRUGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX/500 

GR 

TOP 

TOP 

CX 30 R$ 

7,96 

R$ 

238,80 

 

LOTE 49 

Valor Total do Lote: 266,70 (duzentos e sessenta e seis reais e setenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Valor 
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Unit. Total 

1 CLIPS PARA PAPEL GALVANIZADO DE 

8/0 FABRICADO COM ARAME DE AÇO 

ANTIFERRUGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CX/500 

GR. 

TOP 

TOP 

CX 30 R$ 

8,89 

R$ 

266,70 

 

LOTE 53 

Valor Total do Lote: 2.266,12 (dois mil, duzentos e sessenta e seis reais e doze centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA BRANCA FRASCO DE 01 LITRO 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FABRICADA 

EM LÁTEX DO PVA,ADITIVO TENSO 

ATIVO, PLASTIFICANTES,COM 

TAMPA 

GIRATÓRIA .COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.MARCA 

BRASILEIRA 

 

PIRA 

PIRA 

LT 313 R$ 

7,24 

R$ 

2.266,12 

 

LOTE 55 

Valor Total do Lote: 99,60 (noventa e nove reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA C/GLITER À BASE DE PVA 

NAS CORES PRIMÁRIAS COM BICO 

ECONOMIZADOR DE PESO 

LÍQUIDO 25 G CADA. 

FUTURO 

FUTURO 

UND 40 R$ 

2,49 

R$ 

99,60 
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LOTE 56 

Valor Total do Lote: 223,20 (duzentos e vinte e três reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA PARA EVA A BASE DE PVA NAS 

CORES PRIMARIAS COM BICO 

ECONOMIZADOR DE PESO LIQUIDO 

90 GR CADA COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.MARCA 

BRASILEIRA 

 

PIRA 

PIRA 

UNI 80 R$ 

2,79 

R$ 

223,20 

 

LOTE 58 

Valor Total do Lote: 560,66 (quinhentos e sessenta reais e sessenta e seis centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE 

ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, FRASCO DE 

18 ML, NÃO TÓXICO. EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 

VALIDADE, FRASCO DE 18 ML CX 12 

UNIDS. 

MAKE 

MAKE 

CX 34 R$ 

16,49 

R$ 

560,66 

 

LOTE 59 

Valor Total do Lote: 104,40 (cento e quatro reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CORRETIVO CANETA 08 ML A BASE 

DE ÁGUA SECAGEM RÁPIDA 

MAKE UNI 60 R$ R$ 
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ATÓXICO COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA INNMETRO 

MAKE 1,74 104,40 

 

LOTE 61 

Valor Total do Lote: 3.934,35 (três mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ENVELOPE BRANCO A4 

24X34 C/100 UNDS 

REIPEL 

REIPEL 

PCTS 105 R$ 

37,47 

R$ 

3.934,35 

 

LOTE 65 

Valor Total do Lote: 2.823,45 (dois mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta e cinco 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO  

17MM PLÁSTICO TRANSP. CAP. 

100 FLS-PACOTE COM 50 UNID. 

OFFICE 

OFFICE 

pct 105 R$ 

26,89 

R$ 

2.823,45 

 

LOTE 69 

Valor Total do Lote: 66,60 (sessenta e seis reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA ADESIVA COLORIDA 12 mm X 

10 mm CORES VARIADAS. 

BRW 

BRW 

UND 90 R$ 0,74 R$ 

66,60 
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LOTE 80 

Valor Total do Lote: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FOLHA DE EVA COLORIDA 40X50 

EMBORRACHADO ATÓXICO. 

DUB 

DUB 

UNID 2.500 R$ 

1,16 

R$ 

2.900,00 

 

LOTE 85 

Valor Total do Lote: 1.465,87 (um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GIZ COLORIDO NÃO TÓXICO E 

ANTIALÉRGICO COM DIMENSÕES 

APROXIMADO DE 8 CM DE ALTURA 

CAIXA CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 500 UNIDADES 

CADACAIXA.COMCERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DOINMETRO. MARCA 

BRASILEIRA 

 

DELTA 

DELTA 

CX 43 R$ 

34,09 

R$ 

1.465,87 

 

LOTE 87 

Valor Total do Lote: 302,68 (trezentos e dois reais e sessenta e oito centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GLITTER ESCOLAR (CAIXA 

COM 6 CORES) 

MAKE 

MAKE 

Cx 92 R$ 3,29 R$ 

302,68 
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LOTE 91 

Valor Total do Lote: 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GRAMPO GALVANIZADO TAM. 26/6 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO E 

MARCA DO FABRICANTE CX C/5000 

UNID, NORMAS DA ABNT_NBR. 

 

BRW 

BRW 

CX 100 R$ 

3,24 

R$ 

324,00 

 

LOTE 92 

Valor Total do Lote: 246,75 (duzentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 

EM POLIPROPILENO COM 

CAPACIDADE PARA ATÉ 

500FOLHAS BRANCO FOSCO 

HASTE DE PC, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE 

 

CARBRINK 

CARBRINK 

CX 25 R$ 

9,87 

R$ 

246,75 

 

LOTE 96 

Valor Total do Lote: 693,94 (seiscentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 KIT CAPA ENCADERNAÇÃO A4 

C/100 UNIDS. 

OFFICE 

OFFICE 

PCT 17 R$ 

40,82 

R$ 

693,94 
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LOTE 104 

Valor Total do Lote: 1.096,00 (um mil e noventa e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LIVRO ATA C/ 100 FOHAS 

PAUTADAS CAPA DURA SEM 

MARGEM COM DIMENSÕES DE 

155MM X 220MM 

PAGINA 

PAGINA 

UN 100 R$ 

10,96 

R$ 

1.096,00 

 

LOTE 105 

Valor Total do Lote: 531,50 (quinhentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LIVRO PROTOCOLO DE 

CORRESPONDÊNCIA COM 104 

(CENTO E QUATRO) FOLHAS 

NUMERADAS, FORMATO 153 X 216 

MM, CAPA DE PAPELÃO 

 

BAG. 

BAG. 

UNI 50 R$ 

10,63 

R$ 

531,50 

 

LOTE 106 

Valor Total do Lote: 478,38 (quatrocentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MARCA TEXTO DIVERSAS CORES, 

PONTA INDEFORMÁVEL TINTA 

FLUORESCENTE A BASE D'ÁGUA 

GRAVADA NO CORPO A MARCA DO 

KAZ 

KAZ 

CXS 67 R$ 

7,14 

R$ 

478,38 
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FABRICANTE NÃO RECARREGÁVEL. 

COM CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DO INMETRO. MARCA BRASILEIRA - CX 

C/12 

 

LOTE 110 

Valor Total do Lote: 11.656,00 (onze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 NOVELO DE LÃ CORES VARIADAS - 

COMPSIÇÃO 100% LÃ, IDEAL 

PARA TRICÔ E CROCHÊ, PARA 

AGULHAS DE 2,5MM A 3,5 MM. 

CLUB 

CLUB 

UNID 3.100 R$ 

3,76 

R$ 

11.656,00 

 

LOTE 111 

Valor Total do Lote: 3.269,60 (três mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PALITO DE SORVETE PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

WBS 

WBS 

PCTS 1.220 R$ 2,68 R$ 

3.269,60 

 

LOTE 112 

Valor Total do Lote: 202,60 (duzentos e dois reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL A4 180 G/M2 SEM 

TEXTURA BRANCO PCT C/50 

FOLHAS. 

REPORT 

REPORT 

PCT 20 R$ 

10,13 

R$ 

202,60 
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LOTE 113 

Valor Total do Lote: 793,00 (setecentos e noventa e três reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL CAMURÇA CORES 

DIVERSAS 

ARTFLOC 

ARTFLOC 

UNI 610 R$ 1,30 R$ 

793,00 

 

LOTE 114 

Valor Total do Lote: 942,00 (novecentos e quarenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL CARTÃO DUPLO, PESANDO 

240G/M², MEDINDO (42 X 62)CM, 

UNIDADE ENTRE 7% A 11%%, 

(CORES DIVERSAS) 

 

BAG. 

BAG. 

UNI 600 R$ 

1,57 

R$ 

942,00 

 

LOTE 116 

Valor Total do Lote: 187,80 (cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL COLORSET DUPLA FACE: 

VARIAS CORES - TAMANHO 48X66 

CM PCT C/20 FOLHAS 

REIPEL 

REIPEL 

CX 10 R$ 

18,78 

R$ 

187,80 

 

LOTE 117 

Valor Total do Lote: 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL CREPOM DIVERSAS CORES 

COM DIMENSÕES 48CMX2M 

COLORIDO. COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.MARCA 

BRASILEIRA - PCTE C/12 

RIDET 

RIDET 

PCTS 170 R$ 

12,00 

R$ 

2.040,00 

 

LOTE 123 

Valor Total do Lote: 4.236,75 (quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e cinco 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PAPEL KRAFT BOBINA TAM G SJ SJ UN 75 R$ 56,49 R$ 4.236,75 

 

LOTE 135 

Valor Total do Lote: 149,90 (cento e quarenta e nove reais e noventa centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA SANFONADA COM 

DIVISÓRIAS PARA ARQUIVOS E 

DOCUMENTOS FECHAMENTO 

COM ELÁSTICO ACOMPANHA 

MINI ETIQUETAS EM PAPEL 

CARTÃO COLORIDO PARA 

IDENTIFICAÇÃO DIMENSÕES:/ 

PESO 250X350MM 0,31KG. 

POLIBRAS 

POLIBRAS 

UN 10 R$ 

14,99 

R$ 

149,90 

 

LOTE 138 

Valor Total do Lote: 112,98 (cento e doze reais e noventa e oito centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PERCEVEJO DE METAL 

DOURADO CAIXA C/100 

UNIDS. 

FUTURO 

FUTURO 

CX 42 R$ 2,69 R$ 

112,98 

 

LOTE 142 

Valor Total do Lote: 259,00 (duzentos e cinquenta e nove reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL CHATO PARA ARTESANATO, 

COM CERDA NATURAL, SENDO IDEAL 

PARA COBERTURA COM VOLUME E 

PINTURAS EM TELAS, PAINEIS, 

MURAIS, TECIDOS, CERAMICAS, 

MADEIRAS, GESSOS E ATÉ MESMO 

PAREDES. DADOS TECNICOS: CABO 

LONGO/POLIPROPILENO VIROLA 

ALUMINIO POLIDO Nº 00 

FORMATO:CHATO, INDICAÇÕES DE 

USO: COLA A BASE DAGUA, COLA A 

BASE DE SOLVENTE, RESINA A BASE 

DAGUA/SOLVENTE TINTA A OLEO, 

TINTA ACRILICA, PARA TELA 

DECORATIVA, TINTA GUACHE, TINTA 

PVA, TINTA PARA TECIDO, VERNIZ A 

BASE DAGUA/SOLVENTE. 

FUTURO 

FUTURO 

UNID 100 R$ 

2,59 

R$ 

259,00 

 

LOTE 147 

Valor Total do Lote: 455,60 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

117

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                         117 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

1 PINCEL ESCOLAR CHATO CABO 

LONGO TAMANHO 12 - KIT 

C/12 UNIDS. 

FUTURO 

FUTURO 

UNID 40 R$ 

11,39 

R$ 

455,60 

 

LOTE 159 

Valor Total do Lote: 359,60 (trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PRANCHETAS EM PLASTICO 

COM PRENDEDOR 

TAMANHO A4 

CARBRINK 

CARBRINK 

UNIDAD 40 R$ 

8,99 

R$ 

359,60 

 

LOTE 160 

Valor Total do Lote: 723,24 (setecentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 RÉGUA 30 cm, EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE, COM ESCALA. 

CAIXA COM 20 UNIDADES 

MAXCRIL 

MAXCRIL 

CX 63 R$ 

11,48 

R$ 

723,24 

 

LOTE 166 

Valor Total do Lote: 92,97 (noventa e dois reais e noventa e sete centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TESOURA DE PICOTAR TECIDO PAPEL 

PLASTICO PATCHWORK DE 23 CM - 

MATERIAL DA LAMINA AÇO 

INOXIDAVEL DE 11,5 CM CABOS 

VIVA 

VIVA 

UNID 3 R$ 

30,99 

R$ 

92,97 
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ANATOMICOS IDEAL PAR 

ARTESANATOS. 

 

LOTE 170 

Valor Total do Lote: 1.494,00 (um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA GUACHE, NÃO TÓXICA, A 

BASE DE RESINA VEGETAL E 

PIGMENTOS ORGÂNICOS, 

INDICADO PARA PINTURA A PINCEL 

EM PAPEL, PAPEL CARTÃO E 

CARTOLINA; CAIXA COM 06 CORES 

DIFERENTES DE 15 ML CADA TUBO. 

 

MAKE 

MAKE 

CX 600 R$ 

2,49 

R$ 

1.494,00 

 

LOTE 171 

Valor Total do Lote: 158,34 (cento e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TINTA PARA CARIMBO SEM ÓLEO 

COM 40 ML. DIVERSA CORES COM 

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE 

COM CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DO INMETRO.MARCA BRASILEIRA. 

RADEX 

RADEX 

UND 42 R$ 

3,77 

R$ 

158,34 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 53.289,74 (Cinquenta e três mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e setenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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7.6.
 C

aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
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CLÁUSUL
A NONA - 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

 

 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.12.
 P

aralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 

 

 

 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5.
 T

erminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
 
 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

124

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                         124 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

12.2.

 S

erão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 

 

 

 

 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A 
aplicação 

das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

 

 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
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b)
 p

oderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na  

 

 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 
atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 
hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, 
de 4 de junho de 2010). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
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  Red. 
599 - 

Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – Exercícios 
Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
 
 
 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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  Red. 
395 - 

Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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auá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

PORTO ATACADISTA EIRELI. 

CNPJ: 42.572.060/0001-29 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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1- J

OICE 

CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA PRINTSUL COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) PRINTSUL COMÉRCIO 
ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.032.430/0001-13, sediado(a) na Rua Pedro 
Vanderlei Weber nº 46, Avaí, em Guaramirim, Santa Catarina, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por  FABRICIO HACKBARTH, CPF: 045.602.469-71 e RG:4.099.200 
SSP/SC, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 11 

Valor Total do Lote: 6,00 (seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 APONTADOR PLÁSTICO COM 

DEPÓSITO DE 6 CM BLOCO 

LÂMINA DE AÇO INOX DE ALTA 

QUALIDADE. 

FOKINHO 

FOKINHO 

UNID 10 R$ 

0,60 

R$ 

6,00 
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LOTE 25 

Valor Total do Lote: 371,00 (trezentos e setenta e um reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BORRACHA BRANCA DE LÁTEX 

NATURAL Nº40, APAGA LÁPISi E 

LAPISEIRA BORRACHA MACIA E 

SUAVE, APLICAVEL SOBRE DIVERSOS 

TIPOS DE SUPERFÍCIE E PARA 

QUALQUER GRADUAÇÃO DE 

GRAFITE. CAIXA COM 40 UNIDADES. 

DELETE 

DELETE 

CX 53 R$ 

7,00 

R$ 

371,00 

 

LOTE 26 

Valor Total do Lote: 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO BROCHURA 

ARITMÉTICA C/48 FOLHAS 

COM MARGEM 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNI 850 R$ 

1,50 

R$ 

1.275,00 

 

LOTE 27 

Valor Total do Lote: 1.020,00 (um mil e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO BROCHURA 

CALIGRAFIA 40 FL COM 

MARGEM. 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UN 850 R$ 

1,20 

R$ 

1.020,00 

 

LOTE 28 
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Valor 

Total do 

Lote: 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO BROCHURA DE 

LINGUAGEM,  COM 48 

FOLHAS FORMATO DE 

140mm X 250mm, COM 

CERTIFICADO DO INMETRO, 

MARCA BRASILEIRA 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNI 1.000 R$ 

1,15 

R$ 

1.150,00 

 

LOTE 29 

Valor Total do Lote: 5.550,00 (cinco mil, quinhentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO CARTOGRAFIA 

ESPIRAL  CAPA  DURA 96 

FLS 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNI 750 R$ 

7,40 

R$ 

5.550,00 

 

LOTE 39 

Valor Total do Lote: 75,00 (setenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETA MARCADOR DE CD, 

PONTA FINA 1.0 mm MARCAÇÃO 

PRECISA,  TINTA PERMANENTE 

COMBASE A ÁLCOOL, CHEIRO 

LEVE E SECAGEM RÁPIDA, CORPO 

DE PLÁSTICO GRIP DE BORRACHA 

PARA CONFORTO E CONTROLE 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNID 75 R$ 

1,00 

R$ 

75,00 
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CLIP FLEXÍVEL, NAS CORES PRETA 

E AZUL. 

 

LOTE 41 

Valor Total do Lote: 318,50 (trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETINHA HIDROGRAFICA PARA 

COLORIR, TRAÇOS MEDIOS, 

ESTOJO COM 12 CORES 

DIFERENTES. COMPOSIÇÃO: 

PONTA EM POLYESTER, RESINA 

PLASTICA E TINTA ATÓXICA À 

BASE DE ÁGUA. 

FOKINHO 

FOKINHO 

CX 130 R$ 

2,45 

R$ 

318,50 

 

LOTE 42 

Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CANETÕES COLORIDOS JOGOS 

COM 12 CORES, COM PONTA 

EM POLYESTER, TINTA ATÓXICA 

À BASE DE ÁGUA. 

FOKINHO 

FOKINHO 

CX 60 R$ 

6,00 

R$ 

360,00 

 

LOTE 51 

Valor Total do Lote: 591,25 (quinhentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 COLA BASTÃO 21 GRS CAIXA 

C/12 UNIDADE DE BOA 

QUALIDADE. Tampa hermética 

evita o ressecamento, não 

tóxica, fácil aplicação, ideal 

para colar papel, cartolina, 

fotos e similares. 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

CX 55 R$ 

10,75 

R$ 

591,25 

 

LOTE 70 

Valor Total do Lote: 186,00 (cento e oitenta e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 

12X40 EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE E 

PRAZO DE VALIDADE COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DO INMETRO, LINHA 

EXECUTIVE, NÃO TÓXICO, C/ 10 

UNIDADES 

 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

CX 30 R$ 

6,20 

R$ 

186,00 

 

LOTE 89 

Valor Total do Lote: 3.230,00 (três mil, duzentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 GRAMPEADOR DE MESA 

MÉDIO PARA GRAMPOS 24/6 E 

26/6, PARA GRAMPEAR 

SIMULTANEAMENTE NO 

MÍNIMO 25 FOLHAS DE 75 

G/M2, COM CAPACIDADE 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNI 190 R$ 

17,00 

R$ 

3.230,00 
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PARA ARMAZENAR NO 

MÍNIMO 200 GRAMPOS, COM 

BASE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 CM DE 

COMPRIMENTO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ACONDICIONADO 

EM CAIXA. 

 

LOTE 143 

Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL CHATO PARA ARTESANATO, 

COM CERDA NATURAL, SENDO 

IDEAL PARA COBERTURA COM 

VOLUME E PINTURAS EM TELAS, 

PAINEIS, MURAIS, TECIDOS, 

CERAMICAS, MADEIRAS, GESSOS E 

ATÉ MESMO PAREDES. DADOS 

TECNICOS: CABO 

LONGO/POLIPROPILENO VIROLA 

ALUMINIO POLIDO Nº 04 

FORMATO:CHATO, INDICAÇÕES DE 

USO: COLA A BASE DAGUA, COLA A 

BASE DE SOLVENTE, RESINA A BASE 

DAGUA/SOLVENTE TINTA A OLEO, 

TINTA ACRILICA, PARA TELA 

DECORATIVA, TINTA GUACHE, 

TINTA PVA, TINTA PARA TECIDO, 

VERNIZ A BASE DAGUA/SOLVENTE. 

FOKINHO 

FOKINHO 

UNID 100 R$ 

1,00 

R$ 

100,00 

 

LOTE 144 

Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL CHATO PARA ARTESANATO, 

COM CERDA NATURAL, SENDO 

IDEAL PARA COBERTURA COM 

VOLUME E PINTURAS EM TELAS, 

PAINEIS, MURAIS, TECIDOS, 

CERAMICAS, MADEIRAS, GESSOS E 

ATÉ MESMO PAREDES. DADOS 

TECNICOS: CABO 

LONGO/POLIPROPILENO VIROLA 

ALUMINIO POLIDO Nº 06 

FORMATO:CHATO, INDICAÇÕES DE 

USO: COLA A BASE DAGUA, COLA A 

BASE DE SOLVENTE, RESINA A BASE 

DAGUA/SOLVENTE TINTA A OLEO, 

TINTA ACRILICA, PARA TELA 

DECORATIVA, TINTA GUACHE, 

TINTA PVA, TINTA PARA TECIDO, 

VERNIZ A BASE DAGUA/SOLVENTE. 

FOKINHO 

FOKINHO 

UNID 100 R$ 

1,00 

R$ 

100,00 

 

LOTE 145 

Valor Total do Lote: 100,00 (cem reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL CHATO PARA ARTESANATO, 

COM CERDA NATURAL, SENDO 

IDEAL PARA COBERTURA COM 

VOLUME E PINTURAS EM TELAS, 

PAINEIS, MURAIS, TECIDOS, 

CERAMICAS, MADEIRAS, GESSOS E 

ATÉ MESMO PAREDES. DADOS 

TECNICOS: CABO 

LONGO/POLIPROPILENO VIROLA 

ALUMINIO POLIDO Nº 08 

FORMATO:CHATO, INDICAÇÕES DE 

USO: COLA A BASE DAGUA, COLA A 

BASE DE SOLVENTE, RESINA A BASE 

FOKINHO 

FOKINHO 

UNID 100 R$ 

1,00 

R$ 

100,00 
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DAGUA/SOLVENTE TINTA A OLEO, 

TINTA ACRILICA, PARA TELA 

DECORATIVA, TINTA GUACHE, 

TINTA PVA, TINTA PARA TECIDO, 

VERNIZ A BASE DAGUA/SOLVENTE. 

 

LOTE 148 

Valor Total do Lote: 400,00 (quatrocentos reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PINCEL ESCOLAR REDONDO 

TAMANHO 08 KIT C/12 

UNIDADES. 

FOKINHO 

FOKINHO 

UNID 40 R$ 

10,00 

R$ 

400,00 

 

LOTE 149 

Valor Total do Lote: 76,50 (setenta e seis reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Pincel para Quadro cores 

variadas   -Especial para quadro 

branco -Ponta macia para não 

danificar o quadro -Apaga 

facilmente -Ponta de acrílico 

4.0mm -Espessura da escrita 

2.0mm -Tinta especial Não 

recarregável 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNI 85 R$ 

0,90 

R$ 

76,50 

 

LOTE 158 

Valor Total do Lote: 780,00 (setecentos e oitenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PORTA-DUREX GRANDE 12X40 

MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

18CMX9CM. 

NEOMUNDI 

NEOMUNDI 

UNID 60 R$ 

13,00 

R$ 

780,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 15.689,25 (Quinze mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSUL
A SÉTIMA 

- REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. A 
Administr

ação terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
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federais e 
à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

 

 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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10.1.
 A

s partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

144

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 04 de Junho de 2025  Edição Nº:  2899

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 04/06/2025 às 23:45:07

                         144 / 198



 

Pref e i tu ra M uni ci pa l 

de Mauá  da Serra - PR  

Fl s. Vi sto 

d) e

nsejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

 

 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será 
desconta

da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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13.3.
 Q

uando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
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  Red. 
599 - 

Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – Exercícios 
Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
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  Red. 
396 - 

Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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auá da 

Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA. 

CNPJ: 19.032.430/0001-13 

 CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA RIATLA PAPÉIS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  RIATLA PAPÉIS LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 82.565.532/0001-30, sediado(a) na Rua Afonso Figueiró  nº 148, 
Parque Industrial José Garcia Gimenez, em Cambé, Paraná, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por  Empresa ALTAIR MARINHO PREVIATO, CPF: 548.109.819-91 e RG: 
3.521.428-3 SSP/PR, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 125 

Valor Total do Lote: 246.987,00 (duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e sete 

reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor Total 

1 RESMA DE PAPEL SULFITE A4, 

LASER, GRAMATURA 75 G/M², 

MEDINDO 210 MM X 297MM, 

ALVURA MÍNIMA DE 90%, 

CONFORME NORMA ISO PARA 

PAPEL BRANCO (ISO 

ONE 

PAPEL 

A4 

CX 1.300 R$ 

189,99 

R$ 

246.987,00 
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9001/14001), OPACIDADE 

MÍNIMA DE 87%, UMIDADE 

ENTRE 3,5% (+/1,0), PH 

ALCALINO NA COR BRANCA, 

EMBALAGEM C/500 FOLHAS, 

COM CERTIFICADO FSC E/OU 

CERFLOR, REGULAMENTADO 

PELAS NORMAS TÉCNICAS DA 

ABNT, ACONDICIONADOS EM 

CAIXA DE PAPELÃO 

DEVIDAMENTE LACRADA 

CONTENDO 10 (DEZ) RESMAS 

C/500 FOLHAS CADA RESMA. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 246.987,00 (Duzentos e quarenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e sete reais). 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhist
as, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.8.
 A

plicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
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9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não  
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSUL

A DÉCIMA 

SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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12.4.

 T

odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
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08.001.1
0.301.00

11.2027 Manutenção da Saúde Pública 
  
 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
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3.3.90.30

.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
 
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
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_______________________________________________ 

RIATLA PAPÉIS LTDA. 

CNPJ: 82.565.532/0001-30 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA SCHALOM PAPELARIA 
LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  SCHALOM PAPELARIA 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 44.714.471/0001-37, sediado(a) na Avenida Sete de Abril  
nº 775, em Palmeira, Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  
Empresa GRAZIELE KUHN DIEDRICHS, CPF: 037.141.039-88 e RG: 7.675.788-7 SSP/PR, conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 52 

Valor Total do Lote: 845,90 (oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA BRANCA EXTRA 500 

GRAMAS.ADESIVO VINILICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, IDEAL PARA COLAGENS 

DURÁVEIS EM PAPEL, USADO PARA 

FAZER CAIXAS, MAQUETES E OUTROS. 

PIRA UND 110 R$ 

7,69 

R$ 

845,90 
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LOTE 57 

Valor Total do Lote: 350,10 (trezentos e cinquenta reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CONTACT COLORIDO - 045 CM 

X 2M. 

MAKE+ UN 45 R$ 7,78 R$ 350,10 

 

LOTE 60 

Valor Total do Lote: 524,65 (quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ELÁSTICO PARA 

ROUPAS Nº 12 

ELASTICOS SÃO 

JOSE 

kg 35 R$ 

14,99 

R$ 

524,65 

 

LOTE 62 

Valor Total do Lote: 1.259,10 (um mil, duzentos e cinquenta e nove reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 ENVELOPE BRANCO OFICIO 

114X229 C/100 UNDS 

FORONI PCTS 90 R$ 

13,99 

R$ 

1.259,10 

 

LOTE 66 

Valor Total do Lote: 372,00 (trezentos e setenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 ESTILETE LARGO COM CORPO 

TERMOPLÁSTICO COM PROTEÇÃO 

INTERNA, EM AÇO BICROMATIZADO  

Guia de lâminas: metálico 

Compartimento: 6 lâminas 

Comprimento:165mm Largura: 18 

mm  

 

 

MAKE+ UNID 150 R$ 

2,48 

R$ 

372,00 

 

LOTE 83 

Valor Total do Lote: 283,35 (duzentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 FURADOR DE EVA DECORATIVO 

SORTIDO TAMANHO MINIMO 

9mm. 

MAKE+ UNID 15 R$ 

18,89 

R$ 

283,35 

 

LOTE 97 

Valor Total do Lote: 314,40 (trezentos e quatorze reais e quarenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LANTEJOULA DE ESTRELINHA: 

CAIXA C/ 6 CORES. 

LANTECOR CX 30 R$ 

10,48 

R$ 

314,40 

 

LOTE 101 

Valor Total do Lote: 112,90 (cento e doze reais e noventa centavos) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 LÁPIS DE COR TONS DE PELE GRANDE 

REDONDO, COM PIGMENTOS, 

AGLUTINANTES, CARGA INERTE E 

CERAS. MARCA 100% BRASILEIRA, DE 

MADEIRA DE REFLORESTAMENTO 

COM CERTIFICADO DE SEGURANÇA 

DO INMETRO CX C/12 

MAKE+ CX 10 R$ 

11,29 

R$ 

112,90 

 

LOTE 120 

Valor Total do Lote: 675,10 (seiscentos e setenta e cinco reais e dez centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL DOBRADURA DIVERSAS 

CORES 

VMP UNI 430 R$ 1,57 R$ 675,10 

 

LOTE 124 

Valor Total do Lote: 3.977,35 (três mil, novecentos e setenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PAPEL LAMINADO 50X60CM COM 

SUPERFÍCIE DE APARÊNCIA 

METÁLICA COLORIDO. COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

INMETRO.MARCA 

BRASILEIRA - PCTE C/20 

 

VMP PCTS 65 R$ 

61,19 

R$ 

3.977,35 
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LOTE 131 

Valor Total do Lote: 92,00 (noventa e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA CANALETA A4 DIVERSAS 

CORES CAP. 30 FOLHAS DIM: 220 X 

330MM 

ACP UNI 50 R$ 

1,84 

R$ 

92,00 

 

LOTE 156 

Valor Total do Lote: 659,20 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PORTA CANETA LAPIS ARAMADO 

REDONDO PRETO - CONFECCIONADO 

EM METAL TAMANHO 9,8X9CM 

RESISTENTE E DURAVEL. 

VMP UNID 40 R$ 

16,48 

R$ 

659,20 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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CLÁUSUL

A 

TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 9.466,05 (Nove mil, quatrocentos e sessenta e seis 
reais e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
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8.3.
 R

eceber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
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9.3.

 A

tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 
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13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 280 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
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  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
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_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

SCHALOM PAPELARIA LTDA. 

CNPJ: 44.714.471/0001-37 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025, 
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA 
SERRA E A EMPRESA SHEILA PRISCILA 
CATELHONE DE DEUS (CASA ARTE 
DISTRIBUIDORA). 

 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, com sede no(a) Avenida Ponta Grossa nº 480, 
Centro, CEP: 86.828-000, na cidade de Mauá da Serra/Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 95.548.400/0001-42, neste ato representado(a) pelo(a)s Secretários municipais abaixo no 
campo assinaturas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa  SHEILA PRISCILA 
CASTELHONE DE DEUS (CASA ARTE DISTRIBUIDORA), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

41.157.706/0001-49, sediado(a) na Rua Bernardo Sarmento nº 103, Jardim Itália, em Andirá, 
Paraná, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  SHEILA PRISCILA 
CASTELHONE DE DEUS, CPF: 056.949.249-16 e RG: 9.129.779-5 SSP/PR, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 056/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico de n. 025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER OS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE MAUÁ DA SERRA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e Documento de 
Formalização de Demanda. 

 

1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

LOTE 20 

Valor Total do Lote: 3.000,00 (três mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BLOCO PARA RECADO 

MULTICOLOR CAIXA COM 700 

FOLHAS - TAMANHO 9X9 CM - 

DIMENSÕES DO ITEM CXLXA 

9X9X8 CM. 

TAMOIO  

700 FLS 

CX 100 R$ 

30,00 

R$ 

3.000,00 
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LOTE 23 

Valor Total do Lote: 259,50 (duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 BLOCO DE PAPEL LAYOUT A3 - 

180G - BRANCO - PCT C/20 

FOLHAS. 

USA  

180 GR 

PCT 15 R$ 

17,30 

R$ 

259,50 

 

LOTE 30 

Valor Total do Lote: 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CADERNO BROCHURA DE 

DESENHO 48 FOLHAS. 

ESCRIBA  

DESENHO 

UNID 860 R$ 2,00 R$ 

1.720,00 

 

LOTE 33 

Valor Total do Lote: 930,00 (novecentos e trinta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CAIXA DE CORRESPOND~ENCIA 

TRIPLA ARTICULADA, FABRICADA 

EM POLIESTIRENO E SUPER 

RESISTENTE, MATERIAL 

PLASTICO/ACRILICO. TAMANHO 

DOS COMPARTIMENTOS A4 

OFICIO. QUANTIDADE DO 

COMPARTIMENTO 3 AXLXP 

18,5X26,7X36,8 CM. 

FAÇAFACIL  

TRIPLA 

UNID 30 R$ 

31,00 

R$ 

930,00 
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LOTE 34 

Valor Total do Lote: 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 CAIXA PLÁSTICA DE ARQUIVO 

MORTO EM POLIONDA 

MEDINDO 360mm X 130mm X 

240 mm ( CxLXA). 

ALA  

POLIONDA 

UNI 750 R$ 

3,80 

R$ 

2.850,00 

 

LOTE 54 

Valor Total do Lote: 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 COLA BRANCA FRASCO DE 110 GRS 

LAVÁVEL, NÃO TÓXICA,FABRICADA 

EM LÁTEX DO PVA,ADITIVO TENSO 

ATIVO, PLASTIFICANTES,COM 

TAMPA 

GIRATÓRIA .COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.MARCA 

BRASILEIRA 

 

COLEX  

110 GR 

unid 350 R$ 

1,70 

R$ 

595,00 

 

LOTE 75 

Valor Total do Lote: 1.417,50 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 
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1 FITA LARAGA 

TRANSPARENTE 

45MMX50M IND. 

BRASILEIRA 

MARCA 

PROPRIA  

LARGA 

UNID 630 R$ 

2,25 

R$ 

1.417,50 

 

LOTE 107 

Valor Total do Lote: 2.000,00 (dois mil reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 MASSA DE MODELAR, MACIA 

ATÓXICA, NÃO ENDUREÇA E POSSA 

SER REAPROVEITADA DE 90GR 

NORMA DA NBR 11786. COM 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DO 

INMETRO. MARCA BRASILEIRA 

CX/12 UN (CORES DIVERSAS) 

 

MAGIX  

12 

CORES 

CXS 800 R$ 

2,50 

R$ 

2.000,00 

 

LOTE 127 

Valor Total do Lote: 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA ABA E ELÁSTICO PARA 

TRANSPORTAR OU GUARDAR 

DOCUMENTOS EM 

POLIPROPILENO TRANSLÚCIO- 

350 X 235 mm X 30 mm 

DIVERSAS CORES 

 

POLIBRAS  

30MM 

UNI 640 R$ 

3,00 

R$ 

1.920,00 

 

LOTE 129 
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Valor 

Total do 

Lote: 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA AZ LOMBO LARGO, 

TIGRADA E PRENDEDOR DE 

METAL. CX C/20 UNIDS. 

FRAMA  

AZ 

UNI 180 R$ 

11,00 

R$ 

1.980,00 

 

LOTE 130 

Valor Total do Lote: 1.155,00 (um mil, cento e cinquenta e cinco reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA A-Z TAMANHO GRANDE 

(OFÍCIO) DORSO ESTREITO, 

REVESTIDA INTERNA E EXTERNA 

COM PROLIPROPILENO COM 

ETIQUETA DUPLA FACE NA 

LOMBADA NAS DIVERSAS CORES. 

FRAMA  

AZ 

UNID 105 R$ 

11,00 

R$ 

1.155,00 

 

LOTE 132 

Valor Total do Lote: 3.172,00 (três mil, cento e setenta e dois reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA CATALOGO CAPA COM 

CAPA C/50 ENVELOPES 0,12 

MICRAS 255X340MM C/4 

PARAFUSOS, METALPRETA OURO 

NOBRE. 

ACP  

50 ENV 

UNID 260 R$ 

12,20 

R$ 

3.172,00 
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LOTE 133 

Valor Total do Lote: 806,00 (oitocentos e seis reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA EM PAPELÃO RECOBERTO 

COM PELÍCULA PLÁSTICA 

COLORIDA, COM  

GRAMPO TRILHO METÁLICO, 

DIMENSÕES MÍNIMAS 33,5 X 23 

CM 

 

ICL  

G/T 

UNI 620 R$ 

1,30 

R$ 

806,00 

 

LOTE 136 

Valor Total do Lote: 1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PASTA SUSPENSA 

MARMORIZADA 

COMPLETA - CONFECCIONADA 

EM 

CARTÃO KRAFT, GRAMPO 

TRILHO, COM PRENDEDOR 

PLÁSTICO, MEDINDO 

235X370MM, SUPORTE 

POLIESTIRENO, VISOR 

POLIESTIRENO 

CRISTALTRANSPARENTE.  

 

ICL  

SUSPENSA 

UNIDAD 1.050 R$ 

1,80 

R$ 

1.890,00 

 

LOTE 155 

Valor Total do Lote: 380,00 (trezentos e oitenta reais) 
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 PORTA CANETA LAPIS CLIPS 

ORGANIZADOR DE MESA 

ARAMADO PRETO RETANGULAR 

COM 3 COMPARTIMENTOS. 

FAÇAFACIL  

TRIO 

UNID 50 R$ 

7,60 

R$ 

380,00 

 

LOTE 164 

Valor Total do Lote: 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 TELA DE PINTURA 15X20 TECIDO 

100%ALGODÃO COM 

APLICAÇÃO DE RESINA 

ACRILICA, CHASSI EM MADEIRA 

PINUS OU EUCALIPTO, 

GRAMPEADA NA PARTE DE 

TRÁS. 

CORTIART  

15X20 

UNID 300 R$ 

4,50 

R$ 

1.350,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da publicação do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSUL
A 

QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 25.425,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e 
cinco reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ou outro 
índice), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4.
 N

otificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021)  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer  

 

 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferrament

as e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas  

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

 

 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9.17.
 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 
 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada  
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acesso, 
data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 
 
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 25% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) M

oratória 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de  5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 5% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 30%  
do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste 
Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 
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13.6. A 
extinção 

do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

05.001.04.122.0004.2006 Manutenção dos Serviços de Administração 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 38 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
08.001.10.301.0011.2027 Manutenção da Saúde Pública 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 170 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 171 - Fonte   1303 – Saúde / percentual vinculado sobre a receita 
  Red. 172 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 652 - Fonte   3494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS – Exercícios Anteriores 
  Red. 599 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 600 - Fonte 31495 – Atenção Básica - Exercícios Anteriores 
  Red. 169 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.304.0012.2036 Manutenção das Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 246 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde  
  Red. 610 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 245 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
08.001.10.305.0013.2037 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 258 - Fonte   1494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde 
  Red. 615 - Fonte 31494 – Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde – 
Exercícios Anteriores 
  Red. 257 - Fonte     494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS 
 
 
 
 
09.001.08.243.0008.2101 Manutenção da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade   
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
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  Red. 
280 - 

Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.001.08.244.0010.2048 Manutenção da Proteção Social Básica - Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 315 - Fonte 1934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
  Red. 623 - Fonte 3934 – Bloco de financiamento da Proteção Social Básica – Exercícios 
Anteriores  
  Red. 641 - Fonte 3936 – Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
   
09.001.08.244.0010.2049 Manutenção de Programas Sociais do Estado 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 321 - Fonte 1932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS)  
  Red. 642 - Fonte 3932 – Bloco de financiamento da Proteção Básica (SUAS) – Exercícios 
Anteriores 
 
09.002.08.243.0009.6001 Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 344 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 
09.003.08.244.0010.2050 Manutenção da Assistência Social do Município 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 360 - Fonte 1000 – Recursos Ordinários (Livres)  
  
10.001.12.361.0014.2054 Manutenção do Departamento de Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 381 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 395 - Fonte   1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
  Red. 396 - Fonte   1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 397 - Fonte   1104 – Educação / 25% sobre Impostos 
   
10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 413 - Fonte 1107 – Salário Educação  
   
10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 447 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
 
10.001.12.365.0016.2067 Manutenção da Educação Infantil – Creche 
 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
  Red. 469 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais  
  Red. 470 - Fonte 1104 – Educação / 25% sobre Impostos  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSUL
A DÉCIMA 

SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do município, 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marilândia do Sul/PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Mauá da Serra/PR, 04 de Junho de 2.025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PORTARIA Nº 005/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________ 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 189/2025 
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_________________________________ 
FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 010/2025 
 
 
 
_______________________________________ 
JESSICA CAROLINE COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 265/2025 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS (CASA DE ARTE DISTRIBUIDORA). 

CNPJ: 41.157.706/0001-49 

 CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1- JOICE CAROLINA DOS SANTOS - CPF: 089.***.***-75____________________________ 

 

2- WESLEY JUNIOR CARLOTA DE SOUZA - CPF: 091.***.***-63______________________ 
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